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CONCURSO - 102 ANOS DO KERBFEST 

PERITIBA - CAPITAL CATARINENSE DO KERBFEST 

 

Art. 1º - O CONCURSO tem por objetivos: 

- Divulgar e promover a “Capital Catarinense do Kerbfest” realizado no 3º 

ao 4º final de semana de maio de 2023; 

- Valorizar o Kerbfest e a manutenção da cultura e tradições. 

 

Art. 2º - Poderão inscrever-se no CONCURSO todas a famílias residentes 

no município e empresas, comércios e entidades instaladas, nas categorias: 

- Decoração de Moradia; 

- Decoração de Vitrine e Faixada de Comércios, Empresas e Entidades. 

Parágrafo único:  - As inscrições deverão ser realizadas na Biblioteca 

Pública José Arcildo Hermes: 

 - Super Intendência de Cultura de 02 a 12 maio de 2023, das 07:45 às 

11:30 e das 13:30 às 17:45 horas.  

Art. 3º - Decoração com a temática 102 anos de Kerbfest na Capital 

Catarinense do Kerbfest. Em todas as categorias serão avaliadas: 

- Criatividade; 

- Originalidade; 

- Costumes do povo e tradições presentes na decoração ao longo dos 102 

anos de Kerbfest. 

Art. 4º - O concurso será avaliado por 03 jurados de outro município, 

pessoas conhecedoras de kerbfest e tradições, no dia 20/05/2023; 

Art. 5º - A premiação acontecerá no dia 23/05/2023, terça-feira de Kerbfest, 

na rua coberta a partir das 18:30 horas, sendo: 

§ 1º Casa Decorada: 

1º lugar - R$ 250,00 

2º lugar - R$ 200,00 

3º lugar - R$ 150,00 
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§ 2º Vitrine ou faixada de comércio, empresa ou entidade: 

1º lugar - R$ 250,00 

2º lugar - R$ 200,00 

3º lugar - R$ 150,00 

 

Art. 6º - Os jurados convidados, atribuirão notas de 7,0 (sete) 

a 10 (dez), podendo ser utilizados decimais. 

 

Art. 7° A interpretação deste regulamento e de casos omissos é competência da 

Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo de Peritiba – SC com apoio 

da Superintendência de Cultura. 

 

Peritiba- SC, 25 de abril de 2023. 

 

Luciana Nilson 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

 

 

Nádia Maria Kleber 

Superintendente Cultura e Turismo 
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